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Palacio rio Governo do Estado de S . Paulo, 28 de O u 
tubro de 1926. 

C A R L O S D E C A M P O S 
Bento Bueno. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e da Segurança 
Publ ica , aos 29 de Outubro de 1926. — O Director, al 
Carlos V i l l a l v a . 

L E I ! Í ° . 214! . — De .6 de Outubro de 1926. ,*) 

Remodela o Instituto de Café do Estado de, São Paulo 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Pau lo . 

Paço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Ar t igo 1 . ° — O instituto de Café do Estado de São 
Paulo, creado pela L e i n " . 2.004, de 10 de Dezembro de 
1924, e, modificado pelas leis nos. 2 . U C A de 20 de D e 
zembro de '925, e 2.122, de, 30 do mesmo mez e anno, 
será administrado pelo Secretario da Fazenda e do Tbesouro 
e, em sua ausência ou impedimento, pelo Secretario da 
Agr icul tura , Commercio e. Obras Publ icas . 

Ar t igo 2." — F i c a iutituido um Conselho Consultivo 
do Instituto de Café, com at t r ibuiçòes íiscaes, sob a presi
dência do Secretario da Fazenda, composto do Secretario da 
Agricul tura , como vice. presidente, e de tres membros, no 
meados pelos Presidente do Estado, entre pessoas de notória 
competência em assumptos agrícolas ou commerciaes e bauca-
rios. 

§ Ú n i c o . — As at t r ibuiçòes do Conselho serão def i 
nidas no Decreto que regulamentar esta l e i . 

Ar t igo 3 ." — O Instituto de Café fnncciona nesta 
Capital , podento ter succursaes e agencias onde fôr neces
sário contractando o Secretario da r azenda o pessoal techuieo 
interno e, externo para os differentes mercados. 

Ar t igo 4." — Continua em vigor a eobiança da taxa 
de viação a té o valor de m i l réis ouro, ou o seu equiva
lente em papel, por sacca de café que transitar pelo te r r i 
tório do Estado, taxa que serve de garantia para os em
préstimos contrahidos pelo Instituto de Café, em data de 2 
de Jaueiro de 1926, com o Estado de São Paulo e com os 
banqueiros extrangeiros, de accordo com as anteriores auto
rizações legislativas. 

Art igo 5." — A de resa do café, que será feita pelo 
Instituto, e decorrerá exclusivamente pela Secretaria da F a 
zenda e, do Thesouro, consistirá em : 

a Regular ização das entradas no porto de Santos, 
pela l imitação dos transportes, de accordo com o regulamento 
approvado pelas émprezas ferroviárias do Estado ; 

b) celebração de convênios com os demais l.stados ca 
feeiros para que votem a taxa de viação do valor a té mi l 
reis ouro, e promovam a defesa do café, na forma desta lei; 

c) emprést imos directos ou por intermédio de ins t i tu i 
ções bancarias aos lavradores de café, mediante condições de, 
quautum praso o juros e garantia de c a f é ; 

d) compra de café no mercado de Santos ou em outro 
qualquer mercado interno para a retirada provisória sempre 
que fôr conveniente para a r egu la r i sa ; ão da offerta ; 

e) servi o de informações, estat íst ica, propaganda e re 
pressão de falsificação de cafés ; 

Ar t igo 6,o — A impor tânc ia resultante dos emprést imos 
realisados, eonstitue Fundo de Defesa do Café, podendo delle 
ser empregado em títulos de bôa cotação, a ju ízo do Governo 

Art igo 7 o — O produeto da taxa de viação, do em
prést imo realisado com a garantia dessa taxa e das obriga
ções do Estado, bém como os juros e lucros líquidos que se 
verificarem nas operações de que trata esta l e i . serão depo
sitados em estabelecimentos de credito da confiança do G o 
verno. 

Art igo 8.o — O Fundo de, Pefesa do f~af^, const i tuído 
das quantias e dos bens adquiridos pelo pat r imônio da mesma 
Defesa, não se incorporará á re:eita ordinária do Estado e 
será i n t a n g í v e l ; em hypotbese alguma poderá ser incorpo
rado á receita do Estado nem applicado a qusesquer outros 
fins que não sejam os que estão determinados nesta le i . 

( ) Publicado 3.* vez por ter sahido com incorrecções. 

A i t i g o O.n — Si cessar a acção da Defesa organisada 
por esta, le i , o liquido do Fundo de Defesa existente a esse 
tempo rever terá proporcionalmente, aos contribuintes da taxa 
creada. 

Ar t igo 10. - A arrecadação da taxa do valor ntá m i l 
réis, ouro, de que trata esta le i t e rminará com a ext iucçãol 
do serviço de amor t iza .ào e juros dos emprést imos contra
hidos e a cuja garantia ella se destina. 

Art igo 11 . — F i c a m approvados os contractos celebra
dos pelo Instituto de Ca ' é , em seus livros ou em escripturas 
publicas como pessoa ju r íd ica a té a data da presente lei 
para o eft'eito de serem compridos pelo Secretario da F a 
zenda, que é o presidente do Instituto. 

Art igo 12 — I- ica approvado o decreto n. 4087, de, 30 
de Junho de 19^6, que prorogou o mandato dos actuaes re • 
presentantes da lavoura e do commercio, no Institutode < afé. 

Art igo 13. — f i c a revogada a le i n . 2034, de 19 de 
Dezembro de 19 4, excepto os arts. 13 e 14. 

Art igo 14. — t icam revogados os artigos 6.", letra «b», 
7.", § 2.°, 4.', '7." e 19.", da lei i n 14 '6 , de 4 de 
Julho'de, 1914 

Art igo 15.— F i c a o Governo autorizado a consolidar 
e uniformisar todas as disposições dos regulamentes e regimen
to expedidos em virtude da lei n 14 6, de 14 de lulho de 
914, podendo usar da faculdade do artigo 16 desta le i , e a 

cancellar quaesquer registros feitos em virtude do artigo 1.° 
da le i u . 2004, de 19 de Dezembro de 1924. 

Art igo 1K.— Fica o Governo autorisado a regulamen
tar esta le i no todo ou em parte, e a modificar essa regu
lamentação , sempre que a exp riencia o aconselhar. 

Ar t igo 17. - Esta lei en t ra rá em vigor da data da sua 
pub l i cação . 

Ar t igo 18. — Revogam se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de S . Paulo, em 26 de. 

Outubro de 1926. 
• C U - . L O S D E C V M P O S 

Mario Tavares 
Gabriel Ribeiro dos Santos 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesoiuo do 
listado, em 26 de Outubro de 1226.—a) P. Freitas, director 
geral substituto. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O G A T Ó R I A 

O '"residente do Senado de S. 1 aulo faz saber que o 
Senado decretou a seguinte resolução revocatoria : 

O Senado do Estado de S . Paulo resolve : 

Art igo ún i co . — S ã o declaradas mulas e sem effeito 
as disposições do art. 6, da lei n . 31, de 5 de Novembro de 
1923, da (.'amara Municipal de Guariba que orça a receita 
e fixa a despesa do municipio para 1924. 

Sala das sessões do Senado, 28 de Outubro de 1926. 

A . Dino Bueno 

Publicada na Secretaria do Senado de S . Pauto, aos 
28 de Outubro de 1 9 2 6 . — 0 director geral, Bento E z e 
quiel Sáes . 

Actos do Poder Executivo 
D E J R E T O N . 4.1:25 - de 29 de Outubro de 1926 

Abre um credito especial da impor anciã de Rs 
lí>:886$180, e mais os juros que acerescerem para 
pagamento á Companhia Paulista de Industria e 
Commercio e ao dr. Dermes de Barros L i m a , em 
virtude de, sen tença j u d i c i a l . 

O doutor Carlos de, Campos, r residente do Estado de 
São 1'aulo 

Usando da autorisaçào que lhe confere a Le i n . 2.14?, 
de 2 3 de Outubro de 19:6, 


